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E§TAI'O DE §EBGIPÊ
PRETEITT]RÀMUXICTPÁL DE BOQUIM

CoNTRATO IT 2t[t0üt

coNrrATo N" 20/1t023, QUE D,NTRE §t
CELEBNAM A PRETEITURA MUNICIPAL
DE BOQUIM E A EMPRESÀ B§P
§EGURANÇA PRIVAI}A LT'DA PARA O§
EINS QUE SE ESPECIFICÀ

O MT NICIPIO DE BOQITIM, E§TAITO DE SERGIPE, Pessoa JuÍldicâ de DiÍeito Público. cun endercço a
Praça Josê MaÍia de Paiva Mello, n'26 Boqdm/SE, CNPJ no 13.097.06Vm01-82, dqavafie dcnmi8ado
CONTRATÀNTE, trsst! âto Í€pres€ntsdo por ERÂLIX) DE ANDRÀDE §ANTOS, D.st€ ato den ninado
simplc6ÍÃesb OONTR TÂNTE, € e €orpÍE6a B§P SEGURANçA PRM)Â LTDA, inscÍita no CNPJ sob o
n" 13.009.551/0001-68, estabelecida na Âvonids Cole4ola, n' 875, Coqiuolo Albano FIâmq Nossa Senhom do
Soconsr'SE, neste ato Í€pÍ€s€Dtada poÍ VAIDEREZ BAnBO§Áb poÍtado da careim de identirMo n 103 I 1 79
§SP/SE e do CPF n" 588.513J65-72, dúeystrts d€nmlirsda CONTIATN)À resohcrn cel€tru o prcsenrs
ContÍaro, demÍ!íÍe de licit8ção na modalidade dÊ PREGÂO ELDIBÔNICO, pôra Regisrro de-prêços,
comforme descrito m Edital ç seus Aneros, que se regeú pela Lei n ' t.666D3, de 2l rlejuúo ile 1993, peta Lei
n', I 0,520, de I 7 dê julho de 2002 e pelo Decreto n', 007, dc 0t dc maÍgo dE 201 0, m€diante âs condi ções exprucsas
nâs cláusulas §€guintEs,

t . CIÁUSÜLA PRTMEIRA - DO OB.'ETO

1.1 O újeto deste CoBmro é a rcsação de srrviços de Sêgr,[ança para o A]IMR§ÁRIO DA CIDADE, que

oçorsni no dia 19 de maço de 2ü23, con o inhrito de obndsÍ a deÍíanda d8 Sect€aÍis Municipsl de Educação,

CulLur+ Ésprxt€, Lazor e Túsrlo.

2 - CI,IUST'LA §EGIINDÀ. DO PRF4O

2.1 O valor atflnrírb individualnene peb aquisiçõo objeto da gesrntr contrata$o scrá o s€guitrtc:

VAII)R TOTÁL RÍ (clrco m[ rcaeoeulor c ol&otr rerb»

i - cLÁusríA TERCEInÂ - DA vrNcur.aÇÃo Ao f,DrrÂL E -À pnogosrA

3.1 Vinculs-se a este Conüsto o Edital de Prcgio EleEônlco n" lltlÍloZ! - PMB, ÂTA DE REGISTRO Ig
UtÍr022 seus ib€xos e o Âta de Regisro de Pregos,

4 . CLIUSÚ'I,A QUARTA. DA YIGüNCIA
rÍnírrai,A1

33

Sêiureç* dEriturdod
davidamaúê cÍr&Dcirdos
prL Polb! F.ddrl,
PoíúÍi f 3.233,2012

D(íDPF, uni6tEiddos.
ilclrrto !o pÉço ü3r5Íroü
c dimc ta{ão, cGll
id.údfe4o vbivcl
Tqlpo de 'üE !r' - 

^adpr!{ô devarü

dirpo bilizar unê
blsê !i&r.l púe rpoio d.
3sr eqúê dÊvidlrrraórê
IDENTIFTCADA.

Se$r.Dç.s iL!üri!d6
dcvid.Íocotb crqtmirdôs
pcle Polioia' Fdctal,
Po.bris n' 3.2332012
DGDPF, uliforúliridô&
iEhrao.oo pÊço tarpüto
c dimsqtaçlq .írm
ftlÉoliúcâsão vit.l,
Tqnpo de '08 b3' . r{
ânprcrô dcvarô

düpolribilizú úna
bssê íúYêl prn rpob d.
su. e$ripe dêiilúÉorê
IDENTFICADA-

Iilt 20,00 289,m 5í80,00

krfr Dr. JGla Mütr dr Frlvr iÍdq, C.rtr,o. Bo{uldSE,
f,oíe: 3&rr19.
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4.1 Eí€ iüírumeúo lrodüz ef€itos até o lotal cumprimd ilas obrigaçõcc pclas paltes, mesrro EIÉs o túrEitro
da yigêncis ds Âta d€ Regiíro de Preços conespondente, observado o dispclo m art. 57 da I*i 8.66ó193, porÉm
nio ultapos§8ndo o exeÍdcio fimnceiro 

.

5.0: DAS OBRIGAÇÔES DO PROPONENTE

5, l. Seo óriga@s do dctcntor do prDço rrgistsado, além dar dcmais prqyiEb ncsta Ata c nos Ancxos quÊ intcgÍm
c comglcmrúrm o &lital rclativo ao Ptcgâo Elctr6aico n" M/2022:

E§TÂIX) DE §ERGTPE
PRETEIIIJRA MTL$CIPÁLI}E BOQI'IM

5.1.1 - ExecúaÍ a PÍestação de Servbos psra 8 Prrefdüüa MrniciDal de BoCuim, dêsde que fonnalizada a
corüaüldo, de acoÍdo com o c+êcificado ncsta Ats e I1o Anexo I do EditâJ, qt.lc fazÊEl pEÍtc dcste instrumento,
resporsabilizaado-se po,r werUuis pejuizos d€corÍotes do d€scumpfimcnto de qus&ucr cüfusds ou condição
aqui elúclocid4

5.1.2 - Após a c@hafaçâo, comunicar antecipadsnente a dâts c horáÍio da etrfega, Dõo sên(b âceito a PÍrstaçôo
qrr estiver em desrcordo com as especiÍica@s coâssatç§ &ste instrumeúo nern quaisquer pleitoe de
faturanEÍío oxfâoÍdbários sob o púÊffio de p€rêito fiI[cioosroeob e colclúão & objêto cootrúaalo;

5.1.3 - Preshr os €8clúeciméÍtos quc forcm soliciadoe pela PrefeituÍ8 Muricipal rle Boquirl cujas n:clarnações
ss ob,riga a rtondor pronhmari€, bem aomo daÍ ciâncie à Seq€taria dÊ Aüninistação c Firúrçss, imedidam€nt§
e por escri!0, de qualquer anormalidade que verifrcar çando da execu@ do AE dr R€gisüo & Prcços;

5.1.4 - Dispor-sc a oda c qulquer fiscaliza$o da ltcÊitura Muniripal dc Boqúr4 no ocarüe a ItesiaÉo do6
Serviços & Ircaçeo, cmforme comto de PÍEstação abs SÉrÍiço.f assim cmo ro cmprim€nto das úÍigaçõcs
prcvistss Ec6ls Al8:

5. I J - Pio\,rr todos 03 mcioe rcccssárioe à ganntia da Prcstaçâo dos Scrviçoq inclusive cmsidcndos os cssos dc
grcve ou paralisagão de qualqua umtza, observado o oontssto da PÍesÊsÉo de Scrviço;

5,1,6 - A &ha d8 PrGstaçlo dos S€ryiços sujo rerviços incumbe ao dctqúor do preço rcgistrado nâo poderá sa
alegâdo como motivo & foÍça neiorp0Íâ o atÍesq má exêclrçtro (rr iner(€cuÉo do contÍaÍo de fom€ci$Ê oetrão
a exiEiú &s pemlialades a que está sujeita pelo nío cump.imento dos prams e dennis codiçôês e$8bêlecidsr;

5.1.7 - Poesüifibr à Prefeiurs Municipsl & Boqurq araves das SecÍrtarias solicià#s, eêtuar vi*orir nas
instalções do brmerlor, a fir de verificar as cordiçôês paru o at€odimÊlto do objcto rcgistrado;

5.1.8 - Cornuoicar imcrtiarlrrcnb à PrcÊihra Munioipal dc Boquim qualqucr altemção oco{Íids m srdcrrço;
conh bsoaáÍia € oúÍos julgados neessários pra o rccebimento de correspondêrcia:

5,1.9 - RÊspeitar e fazer cllrprü a bgiCação de segurança e saúde Do aabslho, previ6tas trls normas Íeguladoúas
e pertincnrês;

5.l.l0 - Fiscâüzdopcr&ito cuqÍiEãto ds Prrst ção dos Scrviços a quc sc ohrigon, cabqdo-.lbe
os ôms dccmrnts. Tel fiscalização dar-oc-á indcpcndcmo rh quc scrá cxacirh pclas §ccrctaÍias solicitaúci

51.11 - Indeniz0Í raÍceimB dou a FrefeitüÍe Municipsl de Boquim mesno an caso dc surêncis ou otdsseo dê
fiscaliz!ção de $a poÍte, por quaisqúer rhnos ou prejulzos câusados, &vêndo o bmecêdoÍ sdotar todas as mediitas

feventil'âs com 6el obsenánciâ ,s exigênciss dâs eutoÍidades competeitês e as disposições legâis vigentes;

5.1.12 - Sú6tirufu c/ou rcparar os malcriais, imcdiatamente, sujcilan&-sc às pcnalfuladeo cúíveis, obsçÍvado o
çodÍato (L fgrDçcimÉoto;

5.1.13 - ManEr ffils cmprcgadoc, quando na.s dependàrias dos ôÍgãos paúicipttrEs, &vidrrn€nE i&fiificado
cul crchá subccrito pcta derenha do pÍeço Íegistrad,o cmtratadq no qusl constrÍá, no ÍDínimq sua reão social
e o none oomy'eto do mprcgado;

5.1.14- Arcsr com as desp€sasInÍ8 a eatÍ€ga do objeto no local indicado, ryós a contrataçâo; v tDERez

hrF Dr J6a Mrlr d. P.lvr M.lo, C.rEo' Eotdrr/§tr-
t-rirF 3íttflr.
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5.1.15 - AÉs conEEtação, lcêihr ms IncÍrrs condiçõ€s cootmuris. 06 asúsciEos ou mprcssõcs quc sc fizcrco
rcoessárioc & rÉ 257o (vint€ e cinco por ccdo) do nals inicialn€Bre conuztsdo, servirdo c@o base de oilculo
paÍr as altrÍaçõ€,s os pÍEços unitáÍios clnstinEs m proposb vencedora;

5.l.16 - Msnúsr, duÍartr t da vigtucia da Atâ, todas as condições dc habilitaçôo c qulificação exigidas no Edital
rolstivo à licihção da qual deccreu o prraente duste, n6 tcrmos do AÍt 55, inciso Xlll, ala Lei n." 8.66í1993,
qrc smri obscrvado, quando doc pagamcr*os À dcentora do preço rcgistrado;

5.l.l8 - Solicitar à keleiura Municipel de Boquim, Grn torxpo hâbil. quaialrcr nlfmuções ou esclarecimentoc
quc juhiútrÊccssário, quc poss@ vir a coqromet€r a cxocrição do objcb cmtsnah

6. I'A§ RESFON§{BILIDAIIE§ DO TOPONENTE
São rcsponsabiüdadcs do Ptopomorê DotcrÍor do Prcço Rcgis&ado:

6.1 - Todo e qushuer dano que clrrsar à hefeitura àâraicipol de Boqüm ou a Erceims, ai«la qrrc cúposo
Fôticsdo por seus píepoúo§, €mpr€gado ou mmdaúrio, rúo cxclündo ou Íeduzirdo €ssa rcsponsúilidade à
fiÊcsllz8eão ou scmp.úsínento dâ PÍêfeitura MuÀiciDsl de Boquim;

ó.2 - QudqueÍ tipo de sutlaç5o qr ação que venha a sofrer ern decon€ncia do fornecimenb ern quesilo, bern
oono polos cohrtos dê fabalho de §Êu anpregados, rrE€ x}8 nos crsos quc envolvan everúuais decisões
judi:iais, eximindo a Prefcitm Municipal de Boquim dc quaQuer solidariedade ou rcsponsebilithde;

6.3 - Por quaisquer multas, idcnizsções ol dcqresas. impoeus à Contratada pcla arúoÍidadE coÍnp€tflter €m
deconência do &scuryrimemo dc lci ou de rc-gulanêtrlo a sei ohr€Ír'ado Da €xecução do contato, desde que
devidas e psgrs, s.Ê qudis sÊrâo t€€mbolsadas à Prefeitura Munícipal dc Boqúm, quc ficar4 de pleno dilÊito,
Êutof,izeda I dêscmtar, dÊ qurhuer psgtamento dcvido à dltÊntorâ do pÍrcp lrgisusdo, o vdlor coÍÍespmdentc;

64 - Providociar paa quc todos os scus cmprcgados ou cqgcmdos mmi,Elràam disciplina na cxocufo dos
scrviços, pomovÊrdo subsütuiÉo, no prazo Eúximo e n (fut hcar, após a notifica@, dc qualqu
einp[Êgtdo ou coopeÍado cottsidsads com çondutr ircgular c ircoaveoiortc pGlE ÀdmioistnÉo;

Ptígrrft heüo - A DETENTORÂ DO PRI{O REGX§IRÂDO suúodza s PrcfêihrÍs Muoicipal de Boquim
a descetsÍ o valor cou,espondente aor referidoe darb§ or prcjubos direbmts da3 faoÍrs IEÍtinent$ aoE

pagauatos que lhe foreo deüdo§, or da grraotia co4atuú i«kpen«bmemente de $&t{ter pÍoc€dim€úÊo
júioial, asseguradaa pévia de&s.;

Paúgrrfo Segmdo - A ausêttch ou omirsão da fiscaliryão da PreÊihm Municipol do Boquim não cximirá a
DETENTORA m PREÇO R-EGI§TRÂDO das rcsponsatÍlkladesprevistas nestr Ata-

?. Cmpee m 8 PREFEITIIRA MU!ÍICIPAL DE EOQL,IM:

?.1 No vigêocia dâ Ato dô Registso de PÍ.ços, cory!úrcte-ae o ÓrgÍo Ge*or gwnciar o objeto nos teflÍros
ibsixo.

Rcasallc-§€ que a rfiscdização cxocida pela Júo cxcluiÉ ou reduzini a rcspolsabilidarlê rta
CONTRÂTÂDA pcls cdnplctr e plrfcito & objêlo cdrültu.L

a) Pieí.Í irfüfiaçõcs e esclsr€cimentos que veoh?rn s€Í solicitrdos pel, E[prcsl Prertrdorr rbg
lhrvlçor;

b) Notifisar, poi crrito, À Enprerr venccdore do RP quaisquer irregularidadca Erc@trEdss rla Éx.cuçào
dos s€f,viço& Íb.ando pnzo p8a els corrEdo;

c) At€rt Í a(s) Noti(a) Fircal(ir) agese*rdas pela enrprtsa, discrimimndo todo os serviços realizados;

d) EÊnrar os prgrnentoe devidos, nas sordiçOes e*abêlêidrs, drpoir dc conrtodo o cumprimerto efttivo
dac obrigryões aesunidx;

Irat.l,t Jora UrrL d. P.lei ltdo, C.Etro. Bo{tdu/SE,

VAI.DEREZ
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E§TAIIO DE §Ef,GIPE
PRMIII]RÀ MT'IIIICIPAL I'E BOQUIM

a) PaíisipaÍ stivaD0tÍ. das sisteEáticrs dc cuplrvisão, scmpaúamcnto c conlÍolc ila cxccu@o dos
scÍviço§, gue serto realizadoc por rmt ÍEpresenu[@ (Êscal ds Ex€cüçto), rbsigpado 1xla Auorilade
comtEÉnG, ms Ermos do sÍr 67 dâ Lei no t.66ól93;

Í) Procedcr a virb,ria doe ileae paru váLrios Eventoc tris como MicaÍeh, FcstejG JurdnoE Festa da L üj8,
docfile o{vioo, dantrc oúros, de$e Muniaípio, wtordo a uilização rhgrles quc eslejam ern dosaÉotdo
com os p8ú6§s cíipulados.

S - CLÁUST'LÀ OITAVA.I}A T.NTREGÀ E IX) Rf,,CEBIMENIIO

t.1. Os *rüços objetos dests licitação pod(rão s€r Eeebidos:

a) PÍor,isoÍismctrtg pora ofeito do poatcrior vcrificaçâo da cmformiílsdo d. acordo cmt 06 especifica@s;

bl Ddniüvamcntcr mGdisntê têÍmo cLsu!.stancisdq apôs visttria o vcrifca§5o quE cornpÍove a
sdoqurçfu do objeto sos tsrmos do Edilal, obs€Ívado o üs(§to ro AIt 69 da L€i Íf 6.óóó/93

tâ A erapesr detrtora do Rcgisto dê Prcços ficâní obrigsda I subacituir, imodiauncute, os iteos & licihção
qüe ücrsn â ser r€cusados por outos $r alendam às exigências do edial.

83. A omprcoa ficarú obrigada a suhtiarir os irns rejeitaós, no pmzo môximo dc 06 (rclr) hor.r,
itrdopqndcntçrnento da alicaaâo das pcrulidados cabíwie, scm ônus prn I Socrclrrle Gcrhrr;

PARÁGRAFO Úl\ttco - Em confomidade com os aligos 73 e 75 da Lei n" E.66693, o objeto do presence
ContÍato será rccebido peto Êctor coqetcíltê da CONTRATÂNTE, m(s) s€gtdúe(s) locat(b): Prâça HcíüÊB
F6tes, ülste municlpiq m üa l9 de março d€ 2023. .

9. DA EXúCUçÃO,IrA n§CÁLrZAçÃO E IrO GEBENCTAMENTO rX) OBJETO

9.f. A Pl€stâÉo dos Scrviços rcgistrado strá efchrsdâ atÍaves al8 ends§o & Contflb, cÍlitido pcla ScüetiÍis
GosoÍa do RegiíÍo de Pregoo; O pram de execução dos s€rviços, após formalizah a soüúrçâo nâo delrÉ sr
supeÍioÍ I 4t (quüentr e olú0) horra, e as obrigaçôes aesunidas deyeÉo ser executrdâs fielmcnre pelas partes,

de acqdo com as condições avençadas e as normas legric pertilentes, respondeodo cadr una pelas comequêlcias
de sua inaccu{o totat ou FÍsial.

9.2, O dooumcnto dc qu! tata o subitcm atrtErior brâ.çarátçr convoçatório e ssrá qnitido .m 03 (ds) vias, ilcíto
do prraao máximo dc 05 (cinco) dias a contrr de d8b de convosaÉo pera EEsinatura" Ás vias sçrão üstrituídas
ênúe o liciante de pÍEço rEgrsfsdo, a §€cÍ€taria Gestora do Regisro de PÍ€ços ê 8 Csnissâo FeÍman€nle de
Licibção, paÍa oÍquivo no6 Arrtos do PÍoccaso Licitntório corregpondente.

93. A .opcsa dotqrton do RcgirEo de Prços ficará obriguda a rresponrabitizor-so cm as dêspesas rEfcÍenlee a:

r) TrurporÇlutdxiq ope çiq mlt BEü G &rmmtrgcmdosoqúprme[tos, obrlgrçõer
úrbrlhktrs c pllvldEoclírlls G ÊDlsrlo de ART prra os ltonr que Íonm cdgldos ro edltal.

9.â Os prazoq a fonna dc entegr, de recebirneoto, de sceit€ € !s demâis cond{ôes rh execr4âo do obí,to scÍão
definidos m Ordem de §€tviço s neste Editâl e seus ansxos.

9Jí lüo s€rá sceih s prcruçâo dc scn'iço qrjo aâo Euha sido autorizailo ou quc, por qualqucr motiro, não estcja
de asqdo çom os EnDo6 e coadições estabclecidss rcste Edital e seus álrer.o§.

9.ó No caso rtre dasmnfurmidadÊs nâ prcsaçâo do scwiço, local de errrcg4 aceite e recebimento, beneficiftio rb
RegistÍo de PrcçoE d€verá sanar a inegularkirde dcntrro do pazo que for estabcleci& ou aprcs€ítâr resurÉo, no
prazo de 05 (cimo) dias úEis do rEcebimerúo da notificaçãg caberdo ao óÍgâo paÍicrp6rte a soluÉo detiniúva

VAtDERE2

k.§. IrÍ. Joró itrrlr de Paler Mrao, CeDeo. Boqdu/Sg,
Forta ?IIET|,rI

da ques6o.

651
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ESTAI'O DE §EflGIPE
PRETDITIJRÀ MI'MCIPÂL DE EOQI'IM

9.7 - Execuado o oüjeto ooltrtâIal, seÉ cle recebido em oonformidadc oom as disposiçôes contiús nos arts, 73 a
76, da l€i E.66óD3. A §ecÍcúlrir Mrltrlclpd de EducrÉo, C!ftur|, ElpoÍrte e Lf,rsr ÍEjeitará, no tülo ur Em
paÍE, a execuÉo do obj$o em d€srcoÍdo com as condiçôes e*abelecidas n€súe TeÍmo de Refer€rria e no
lnstumento ContÍrtual.

9.t - A €xEcuÉo do objao esrá fiÉcslizadÂ e gercrciada por rcpre€rrtEÍrtç ds CONTRATANTE, especialnrentc
dcsignarb pra esso finq a Ecr opornmlínenh indicailo pcla Scsçt.t.le Muuiclprt dc Educrçlo, Culaur.,
EqpÉc e Lezcr ou por sGryifu idicado pcta SççÍslaÍia quc postcÍion:rcffi cmbEtar o objcto rcgisüado.

9.9 - A S€cr.Íedr Murldprl de Educaçlo, C-ulú[r., E3porte e Lazer ÍÊgisúfiá rodas as ocoÍ€lci8s
relacionsdas com a erccução do otúd!, devendo aind*

a) Atcctrr as notas Íiscais corÍlspond. tes à à€c.u9âo do objct côtrEatuâl;

b) Solicitâr à CONTRÂTADA e rans pÍEposbs, tcrpeíivameoter todas as pÍovidências necessiiriar pam a
bor execuçâo rlo objeto cooFaü,ral;

c) Emitir ptr€cercs eBtodos 06 Êto6 dâ Admfuistração rrlâtivoc À €xÊc14âo (b objeto e, em especial, na
aplicaçâo das san@s esbbelecidas;

d) Dctonninar o que for nocossório à rcgularizaçõo dc faltas vcrificadas;

e) Sustar os pagamanlos das funrraü rc capo & ino\91v&.rcia rla CONTRATADA de qualquo
descl[IrpIillEnto (b TcÍIno contÍainl;

Í) Rcgist-ar as oconàcias haüdas, Iiroad,o jmtunetÚe com o prÊposto & CONTRÁTADÁ|;

9.10 - A Esc0lizaçào exctcids pdr CONTBATAi{II nio crcluiró ou rcdurira r re3po!'lbi[dldG dr
CONTRATADA pdr conpLt ê pcr&ltr crccwio do obrGto contrrturl

9.11 No caso de ad€são à Ata de Rcgistro dc Preços poÍ. ouúas insti$igõcs InreÍsssadas a coütÍataçâo com o
foÍrsedoÍ r€gistado, opôB indicrÉô pelo óryào geÍ€nciador do Registlo de Pr€9o6, será ômâlizadâ pelo &gio
loteressado por imeroédio dê ltrstnrménlo Coltrstu l or oulÍo dispositivo similaÍ nos tcÍmos do aÍt. 62 & Lei
8.66d93.

10. Ix) PAGA§iENTO3

10.1. O pogrmento das ob,rigções rclativas ro coomto dÊlE obedÊceÍ e oumprir a ordem cmnológica dls (hta8

tlas rcspeaivar exigÊriss, a tEoÍ (b gE diryõe o aÍt 7 § 2', imiso III, da l ei n" 4.320/1964, art. 5" e 7, § 2',
inciso lll, ú Lei n'8.666D3.

10.2. Cabeú a Scq€raÍia Municipal de Educação stcstaÍ as notas fiscair corrspondentes à execuÉo do objeto
conhatuôl;

1021. Havcndo atÍaso & pagElncrto, á pürÉt! stasada sãii. atu,!iãd4 scguudo a varia$o do INPÇ
dêsde a datâ fDal do pcÍíodo dr adimplern€úo, dé a data do efetivo paganento. Pam o efeito de$e iteÍn, nâo seÍâo
cmrpuÍados os etrâsos etibulveis à conffiada e os decotrEntes da aão aprwaçào dos docwnÊírloE de quitaÉo oo
aiada de não acciteçâo do EeleÍial;

a) Jur&clte com a strrseDtrção da Nota FiscÂI, â PÍlpücíE dêicf,É cütrpúovrÍ, m sto do pog n€nb, I sua
rcgularidadc cm o FGIS,INSS, Urião, Estado, Mmicípio c Ccrtillo Negriva dc Débitos Trabalhistas (C:}{DT),
apreseauodo cópias das respectivas cerridões.

10.3. De acordo co|tr o Árr. 185 & Regulamento do ICMS &r Esado de seÍgipg âquele que Farticipor d€ ticitoção
ne3te Estado e que adqúriÍ merEadoÍias de oÍras uddsdes da &deÍaçâo, tecolheÍá iElposto correspondete à

diferença entre a alíquots ht€ma e I inteÍ€slâôlal, '

10.,1, Scrá rctida umr trt. de Ílcrtlzrçto rtos co ratoa rcÊrcnte r Íonscimcnio dc pÍoduto6 ou rrvipe
com r r[quotr ê lr5'Á (um c mdo 1mr ccnlo) tor co.ntratol.ydor efttiyq itrcidido n. ft[tÊ loDr€ os
prgrmclta r Plrtfu Ílo ptlmêlro m& dG GrecuçIo conf.Íme art 1ó6 dr fd Mmlchd no t51/201&

ttryr Dr, Jora lt rLd. Prhr Udo,C.trtro.loqdBrsE.
folla: 36alt-t919.
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10.í À trrr do losidc qurndo o vdor mc[ral é lnfcrlor ro ldúdo mldmo.

10.ó Â tcrr r€ró crlculrda cm írtrçlo do vrlor do contr.to mexmUfrtrr..

10.7. Do rnlor globd contrrt.do prrr I preitrçlo dos .ervlços geÍâo rcddor os lmpostoi deúdot de rcrrdo
oomrs leglslrçõer ügoDtus e o enqurdramento conaóbll dr cmprÉq vem€dora do crrhmo,

10 - CI,ÁU$]LÀ DúCIMA - ITO VALORE I'A DOIAÇÃO ORçAMENTÁXIA

10.1 Atibui-§e o pÍcseotÊ Coürâro o valor global de IOTÁL RID í7t0,00 (clnco mil retccentos e olacntr rcrb).

PA&IGRÁI'O PRIUEIRO - Estâo iaçtusss m valor acima todas as despesas necesúrias, tais como: mãodo-
obrr, tributos, emolumêntos. despêsa8 indiÍ€tas, encrrgos oociais ou quaisqu€r oúrcs g.slos nio especificadoq
recesórios ao perfrito cuoprim@ dae úrigações aofftanEs mstc contmto;

PAR/íGRAFO §EGUNIX) - o3 Ecursos scrâo alcados nestE ox€Í§Ício, à conk da CONTRATANTE, m
seguinle clGsif caç5o or§aÍrcntáÍi*

PAnÁGRÂrO TERCrIRO - O cmpeúo de dotaçõs üçaEcnüíria8 suplêrlÊÍrtâÍÊs âie o limit€ do valq
coÍrigido do Co[trato Dio crractcÍizm sua altenÉo, pod€ndo s€Í rrgistndos Por siÍTlcs apostilq disp€nsado a

oel€braçâo dG aditrm€nto, co,nsod€ &qndrd€ in§€rtr no aÍt. 65, § 8! d.Iri !o 8.66ó93.

11 . CLÁUSIILA Df,CIMA PRIMEIN,À - Ix)§ ACRÉ§CXMO§ E §T]IRESSÕES

I l. t A @NTRATADÁ otriga-se a acoimr os rcÉscímos or slrfrssôis (b objclo Ílegc Cootrslo quc sc fizercm
necessári$, &lé o limiE àcült do pela Í€gÍr. do Parágafo t", artigo ó5 da L€i n' E.6(ó/93 e alEraçôcs ÍnstedoÍcs,
podendo a supÍessão excedêr tâl limite, 'desde que Í"sulrâÍtê de âcordo eúle os celebÍaDtes, nos termos do
Parágrafo 2', kEiso tr do mesmo arligo, conforme redação imoduzi& pela Lei n" 9.648/98.

12 - CXÁUST'LÀ DÉCIMA SEGT'NDA - DÀ§ PENALII'ADD§

l2,l Pds ine:recução total ou parcial &sE Contrâb, s C1ONTRATANTE podeú, gsraÍttida a préria defesa,
qrlicar À CONTRÂTADA ar sÊguint€s.s8ÍSôes seSurdo s.grôvidadê dr fslts comÉtidt:

I - rdvgrélch eecrltr! qufldo s€ tÍ8ar dG inftaçâo leve, ajúzo da fiscalizaÉg no çago dc descumpdmoro das

obrigações e recponoabilidâdes 8ssunidas nesle soitrato oq aitda, ÍD csso de oülÍas ocu&rcias que posrun
acaÍÍctüpÍcjüizos à CONTRATANIE, dcsdc qrr lEo caiba a 4licafro dc saryào mais gmvg

fI - mult§:

a) 0,03?{ @ cctúlmos pt ccáb) por dia sobre o valc doe matcriair de conrtruç{o, hidráulico, elétrico,
scglnmça e cquipcnos com ,traso, dcooÍridos 30 (trinta) dias de meo o CI)NTRÀIANIT poderú deoidü
pola cominuidadc da multa ou pcla rcscisão, crn razâo da incxccução total.

b) 0,N (sds urdrlãos pr enlot W di, eobp o valor global dese cmttatq psrs ocorÍ€ncias dE aúaso§ €m
qusl$rcÍ oúro plazo fevisto nêsúo instnmflto, não abúangido pelrs demais díncas'

cl 5% (cleo pt cÉnto) por dia mbte o valor dos rEtcrioi! de cofitÍuÉo, hidráulico, elélrico, r€gurrlçs e

êquipmcúos quêstioDsdo, pclo Dâo cumprimorto de quaisqucr condiçõcs dc 8arôúia cstabclccido no cqtrato.

O 5 % (tinao pot ccntu) sobír o wlor glohsl etuâIiado do cotrtÍ8tq pels Dão Dalrute!çâo ths condbões de
hâbilitação e $rlificagão ef,igidrs no ilstumerÍo convocrtório.

r3.3920004 202A' 3390390000 líxxxmI104

lLçl Dr. Jota MrrL d. P.lr. U.h, Càare. aoqdn SE.
FoÍ.: (79) Sait$1919.
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a) 20 N (vinb po? errlo) sobre o valor do contrato, nas hipôtesee de rccusa m assirnnua do contrato, rcsoisâo
trrnlmlual 1x)Í itroxcúusdo do cosuúo - csracl€rizsndo-sa qurndo houver reiteÍado deãsumfírue o da obrigaçõcs
coÍtÍÊü.râfu -, entrÊgâ inf€ÍioÍ a ,0% (cinqlientr por c€nto) ó corÍÍat8do, atÍaso supcÍioÍ ro pÍEzo limiÊ d€ trint!
dias, cstabet€cido na allrEa "a", ou os seÍliços foran prcstados fora das especificações corstantês do TeÍmo dê
RefeÍêrEia ç dr propostâ ds COI{TRATADA.

lll - ,urpc rlo acmporfuta de paÉicipBÍ cri'r lici§âo c impcdimcnto dÊ contufat cor a A&ninistração, pelo
prazo rüo supcrior a 2 (dois) anos;

fV - declürÉo e iddon€idrde paÍa licitâr ou contr&tar cm a Administraçâo Pública crquaato perduraro os
motiyos quê dclerminâram su8 puniçâo ou até quc seja pomoúda a sn Eâbilitaçâo p€rmtc â pópria autoridade
que qlicou a penali<lade, que será concedida t€mpe quê o oontÍatrdo rcssarcir a AdministÍa{ão pelos prEjulzos
rcsultaúes c após dccoEido o pruo & su§ào aplicada cun base no irriso aÍtcÍior,

PARÁGRAro PRIMDIRo - Qrem convocado dcntro do prazo dc valid«le <ta sua Froposrâ, não celcbrar o
conüato, deirfr de flrrLEar ou ap!,es.,triâÍ docllm€! ação falss e.Íigida par0 o ccf,tatÍÊ, €Dscjar o ÍctardsE!Êoto da
€xecução de seu ouielo, nâo mântirtr a pmpost4 âlüar ou fÍ rdâr Dâ execução do eotrtrato, compoÍtsr-se de Eodo
inidôneo ou colI€têr ftande fiscal, Íicará impedido de licitar ê co{rkatú m a Aúninistn$o llüblice g será
descÍedo$iado ms sisüemâs d€ oadástme o de fomecêdoÍes a quo $o ref€r€ o art l4 do Detrcto Municipal que
rcgulârtrots catn moddidadc dc licitaçàq pelo prazo dc até 5 (ciaco) rnos, scür prEjuízo das multas prwisns no
€dilal c nu oontÍrro Ê das deouis cumiaaçõcs lcgú.

PARÁGRÁrO §EGt NDO - O vslor coÍI€{roãdeDt€ q qushuer multr aplicâd8 à CoNIRÂTÂI,Â, garanüda a
ob8eÍvâoci8 dos pÍircípios do coDrÍaditódo € dt unpla &ess, poderá sct dcscoltado de acordo r:om o perígafo
quâÍb destr Ctáuula, ou ainda, a cÍitéÍio da CONTRATANTE via DAM - Documento de Anecadaç6o
Municipol, informando I UG xrqxxxr(, a GESTÃO: xxrprxxrç o CÔDIGG xprxrx c o CNPJ da
CONTRATADÀ cm aÉ t 0 (dcz) dias após o reccbimqnto da mtificaçâo, ficando a GONTRATADA obrigadâ
a comprovar o rccolhimcÍtto, ÍEdiãote.a aprcs€n@o da cópia da rcferirh guir O formulário DAM podcrá ser
obtido no Settr de AÍIecadação dâ PMB, siorsdÀ a PÍâça D[. ,06é Maria de Paiw Mello, cento - Boqufu/SE.

PARÁGRAFO IERCEIRO - Deconido o prrzo de I0 (dez) dim para o reaolhimento da multa, o débilo scrá
acrcscido rle l% (um por a€,nto) de moÍo pc mês/fÍação, inolusive dbÍeúe ao mês ds quitaçâdconsotirhção do
<Ébito, limitado o pagomonto com atraso cÍn até 60 (§csscota) dia3 após a data da notifcaçâq ç, após estc pÍazq
o débito scllá cúrado judicialmçÍte.

PAI.licRÁr.o QUARTo -No caso dÊ a CONTRATÂM scr crcdora de v.lor 8uficicnb, a GONTRATÂNrE
podeú trocedrr ao desconto da multa devida na pro,porçõo do cÉdito.

PÂRÁGRAFO QIrtr{TO - Sc a mdta aplicada for grpcrior ao valor doe pagamenkÀ cv€otuâlmcnte devidos,
rÊspondenÁ a CONTRÂTAI,Á pels srE difeÍ€nçs. podendo ser ests qürada judici8lmÊtrüE

PARTIGRAFO StrI1(i - As sant'o€s pr€vistrs nos imi$s I, III e Mest Cláosut podêrão ser rplicadas

iunEtleEle cm 8s do inciso II, &ãrttâ& s defesa prÉvir do iateessâdo, no rÊÊ@ir,§ processo, no prazo de circo
dils úreiô !G temtos do § 2' do a*igo t7 rh l,ei f &.666193.

PA&IGRAIO §ÉTIMO - A ssltío esubelecida uo irciso Mcstr Cláusula é tle competêrria cxchsiva do
Seúor PÍeÊito Municipal dc Boquio frcdmda a deÊsa <b funeressado no rcspccÍivo proccsso, no prazo dê l0
(dcz) diss dâ sbeÍturl de vistq podendo a rcsbiühção ser rcquerida apls 02 (dois) ans ile sua aplicaçâq nos
termos do § 3n, <lo artigo 87 da l"ei Í'tó66/93.

PAnÁGRÁ.FO OITAYO - Âs mult s não têrn caráh indcnizdório e sêu pagarcíto nâo cximir{ a
CONTRATADÁ de scr acionadajudiciatncnte pêla Í€sponsúili&dc civil derivada de perdas e darm juno à
COMRATANTE, dÊcoÍÍêntÊs dâs inÊaçõcs conetidas.

13 . C.T,ÁUSUI.A DÉCIMÂ TER(EIRÂ - DÂ RE§CI§Ào

k.ç. Dr. J6a lrrír do ?.lvr ltdo, Ccütro.
36atr9rr.
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1Ít,1 A irexccução total ou porcial do Conerato enscja oua nccisão pla COMRÀTA§IE, com as coaseçêrrias
prrvisOs aboixo.

PARríGRAfO PRIMEIRO - A rescisão co Íaoat poderá ser

I - dGtonninad. por ato uoildeml e eEÍito ds CONIRATAI§TE, noc caros enurn€r8dog no6 incisoe I a XII ç xvll
do Et. 78 & tri n' 8.66d93.

tr - rnigiivel, por acordo mlIE as p8ícs, mcdianls aulorizasâo cssdta c turdarIEntada da autorfuladc competruts,
ÍÉúrzida â teÍmo m pÍocesso dc licitsçib, desdc que haja cmvcni€ncia da COI{TIAfANTE.

UI -judiciâI, nos Ermo6 da lcgislação.

PARÁGRArO §EGIj]{DO - ConsühteÍn rrotiros Fr8 Íosakão do aonüalo os pmvislos no aÍt 7E da IJi n'
8.666193i

PARÁcRAfo TERCERo - Em csso & mscisão prevista nos incisos Xn e ,(VII do úr 7E dÂ Lei tr" E.6ó6/93,
sem que haja culpr dr CONTRATÂDÁ, serâ estâ rtssottida dos fEuízos tgulamente comprovadoq Erando os
houvsr softido;

PA&(GR fO QUARTO - A rescisão conrmúal de $E trat0 o iÍrciso I ô alt ?9 acaÍÍBb as oonseqnàrcias
pÍcvistâ! Do aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.66í93.

r{ - c'I,Áu$,rLA DúcrMA QUARTA - nO§ CÁ§OS OMrS{;OS

ffi #

14.l A cxccrrçilo &stc contÍoto, bem assim os casos nele omiqgs, reguhrn-sê pelas cláusul,as cotrrrtuais c pclos
preceilos de dircito público, aplicedo-sÊ-lhcq suplctivamentg os pÍincÍpios de leori. g!r8l dos cGtatos e as
disposiçôcs dc dirrito privado, na forma do otigo í da Lei n" &ó6d93.

15 - ct iu$rl,À DÉcnn quwre - DA ÁNÁLI§|E

I 5. I A minuta do pÍesêDte Contrúo bi devialamcntc ândisâdâ e apmvada pcls Pmculadqia Gelal do Municlpio,
ooíonrc rleiermha r legislzçIo em vi8or.

16 . CLÁU§ULA DÉCIMA §EXIÀ - DA PUf,LICAçÀO

16,l A púlícaÉo rçcumida dcsfc inslÍuÍncnto, na lmprcrxa Oficial, quc é oondição indispcnsárrcl para sna
eficâcb, scú proüdencinda pcla CONTRATANTE aÉ o quinto dia üil do mês seguinte ao de sua assinaarrr
pâIa ocoÍrsÍ no lrazo de m (üfte) dias I prrtiÍ dâquelâ dst0, Íos teÍmos do paúgrafo único do aÍ. 6l da Lei n'
8.666/93.

1?. CI,ÁUSULA Df,CIMA SÉTIMÂ -DO FORO

17.1 O Foro para dirimir $Estõcs rdrlivas à pÍrscntc contÍataç:tro scrá o foro da C-omarcs & BoquimlSE, com

Drcjdro a qurlquÊr ouEo, por mais privilcgiado que seja.

E, por estulm âsimjustos e contÍatados, assinâm o gesente inslrumenúo em 03 (lrês) viss de igual teor ê fofErâ,
pefr todos oe fins previetos em diEito, nr preseÍçâ das duâs estemllrhâs âb6ixo identifcadâú que & tudo
assigürarl e quê tambéln o qrhctevem,

BoquiÍÍr/SE, ()9 DE MARÇO DE 2023.

k.§. Dr. Jota }llr|r dc P.lr. Mdq C.Dto, Boqúdsf.
Faíê 364í-19lt
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